D.O CIDADE DE SÃO PAULO
12/01/2026

GABINETE DO SECRETÁRIO
Portaria | Documento: 149169356
Portaria SGM nº 02 de 09 de janeiro de 2026
Processo SEI 6073.2025/0000503-0
Acrescenta os arts. 2º-A, 2º-B e 2º-C à Portaria SGM nº 205, de 31 de julho de 2025, para instituir, no âmbito do Grupo de Trabalho
Intersecretarial da Longevidade, o Subcomitê Técnico responsável por apoiar o processo de filiação do Município de São Paulo à Rede Global de Cidades e Comunidades Amigas das Pessoas Idosas da Organização Mundial da Saúde - OMS.
EDSON APARECIDO DOS SANTOS, Secretário do Governo Municipal, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 2º, inciso III, do Decreto nº 42.060, de 29 de maio de 2002,
RESOLVE:
Art. 1º Acrescentar os arts. 2º-A, 2º-B e 2º-C àPortaria SGM nº 205, de 31 de julho de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º-A. Fica instituído, no âmbito do Grupo de Trabalho Intersecretarial da Longevidade, o Subcomitê Técnico responsável por apoiar o processo de filiação do Município de São Paulo à Rede Global de Cidades e Comunidades Amigas das Pessoas Idosas da Organização Mundial da Saúde - OMS.”
“Art. 2º-B. O Subcomitê Técnico será composto:
I - pelos representantes dos órgãos integrantes do Grupo de Trabalho Intersecretarial da Longevidade; e
II - por representantes das seguintes Secretarias:
a) Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - SMADS;
b) Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte - SMT;
c) Secretaria Municipal de Segurança Urbana - SMSU;
d) Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência - SMPED; e
e) Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB.
§ 1º A responsabilidade pelos conteúdos técnicos e internacionais relativos ao processo de filiação caberá à Secretaria Municipal de Relações Internacionais - SMRI, sem prejuízo da coordenação geral exercida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Trabalho - SMDET.
§ 2º Poderão ser convidados a participar das reuniões e atividades do Subcomitê representantes da sociedade civil, do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa - CMI-SP, do Conselho Municipal de Saúde e de instituições acadêmicas, conforme diretrizes de governança participativa associadas à Rede Global (OMS).”
“Art. 2º-C. As entregas do Subcomitê Técnico serão consolidadas pela SMDET e submetidas ao Grupo de Trabalho Intersecretarial da
Longevidade para validação e encaminhamento.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 09 de janeiro de 2026.
EDSON APARECIDO DOS SANTOS
Secretário do Governo Municipal
O seguinte documento publico integra este ato 149086956
NÚCLEO DE PUBLICAÇÃO
Extrato de Contratação (NP) | Documento: 149165359
PRINCIPAL
Modalidade
Termo de Fomento
Órgão
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho - SMDET
Número de processo interno do órgão/unidade
6010.2025/0002480-4
Número do Contrato
023/2025/SMDET
Objeto do Contrato
Qualificar e capacitar 50 (cinquenta) pessoas em situação de vulnerabilidade social, com ênfase em mulheres e jovens beneficiários de programas sociais, em reutilização e aproveitamento integral de alimentos.
Nome do Contratante
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho - SMDET.
Nome do Contratado (entidade parceira)
INSTITUTO GRANDE VITORIA CAPADOCIA.
CNPJ do Contratado (entidade parceira)
44.651.598/0001-54
Dotação orçamentária
30.10.11.333.3019.4432.3350.39.0000.1.500.7039-1
Nota de Empenho
173635
Natureza da Despesa
Capacitação, Formação e Aperfeiçoamento dos Trabalhadores.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA PARCERIA
Data de Início
29/12/2025
Data de Fim
29/03/2026
PRINCIPAL
Fundamento Legal
Lei Federal 13.019/2014
Data da Assinatura do Instrumento do Contrato
29/12/2025
Anexo I (Número do Documento SEI)
148952809
PRAZO DE EXECUÇÃO DA PARCERIA
Data de Início
29/12/2025
Data de Fim
29/03/2026
Outras (NP) | Documento: 149167051
PRINCIPAL
Especificação de Outras
Extrato de Apostilamento.
Síntese (Texto do Despacho)
1º Termo de Apostilamento ao Contrato n. 9912704782, celebrado com a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS, inscrita sob o CNPJ n. 34.028.316/0031-29. Objeto: Prestação de serviços e utilização de produtos postais,
telemáticos e adicionais, conforme termo de referência, para fazer constar:a-) concessão de reajuste de valores conforme
tabelas de preços dos serviços postais e telegráficos definidos pela Portaria MCOM nº17.364, de 7 de abril de 2025, publicada no Diário Oficial da União no dia, 11/04/2025, Edição 70-A, Seção 1-Extra A, a partir da data de sua publicação;b-) o valor mensal estimado passa de R$ 3.142,20 (três mil e cento e quarenta e dois reais e vinte centavos)
para R$ 4.560,60 (quatro mil e quinhentos e sessenta reais e sessenta centavos), e o valor global passa de R$ 15.711,00
(quinze mil e setecentos e onze reais) para R$ 22.803,00 (vinte e dois mil oitocentos e três reais).
Anexo I (Número do Documento SEI)
149159414
Data de Publicação
12/01/2026

